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1073745-0 Jose Agnaldo Luiz Moreira
1070903-8 Jose Arnaldo Vilela Castilho
1070904-6 José Elson Ramos Ribeiro
1072488-8 Liano Sia Moreira
1072381-5 Marcelo Pinto Barbosa
1073778-1 Márcia Adelaide duarte Vieira
1074247-6 Maria do socorro Souza e Silva
1073775-7 Maria Geralda domingues
0295236-4 Mauro Jorge da Silva Carneiro
1072158-7 Myriam Eugenia Ramos Ricoy
1073001-8 Nerio Sávio do Nascimento
1073164-4 delaine Auxiliadora de Souza
1073176-8 delaine Cleuber da Silva
1073618-9 Cristhiane ferreira Torres Cabral
1073913-4 Renato Colares Nassau
1073131-3 Renato Junger de Toledo
1072996-0 Shirlei Izabel de oliveira
0349556-1 Ângelo Ricardo Costa
1072822-8 José Maria Lopes da Silva
0350017-0 Lenir Inês
1073919-1 Pedro Carlos Evangelista
1041792-1 Joaquim Rosa Santos Neto
1072589-3 José Luiz fernandes Andrade
0901917-5 Ramon Braga de Souza

CHEfIA do dEPARTAMENTo dE AdMINISTRAÇÃo dE PESSoAL - PEdRo dE oLIVEIRA NEVES
CoNCEdE AdICIoNAL PoR TEMPo dE SERVIÇo, nos termos do art . 113 do AdCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art . 37 da CR/1988, à 
servidora: Masp 1071200-8, Maria Margareth R . Pinto, a partir de 16/05/2011;

CoNCEdE QÜINQÜÊNIo, nos termos do art . 112, do AdCT, da CE/1989, aos servidores: Masp 1072871-5, Valdo S . filho, referente ao 2º quin-
quênio, a partir de 10/10/2010; Masp 1071200-8, Maria Margareth R . Pinto, referente ao 6º quinquênio, a partir de 16/05/2011; Masp 1073719-
5,Vanucia G . dos S . Marques, referente ao 2º quinquênio, a partir de 12/06/2011; Masp1072443-3, Rosana de S .duarte, referente ao 5º quinquênio, a 
partir de 19/06/2011; Masp 1072687-5, Wanderson L . P . de Araújo, referente ao2º quinquênio partir de 24/06/2011;Masp 1073822-7, Rodrigo L . fer-
nandes, referente ao 2º quinquênio, a partir de 01/07/2011; Masp 1073820-1, Maria Madalena S . R . Nogueira, referente ao 2º quinquênio, a partir de 
02/07/2011; Masp 1073767-4, ducilene de J . Raimundo, referente ao 2º quinquênio, a partir de 03/07/2011; Masp 1073790-6, Adriana da M . Rocha, 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 03/07/2011; Masp 1073825-0, Maria das G . S . da fonseca, referente ao 2º quinquênio, a partir de 03/07/2011; 
Masp 1073725-2, Aliny d . ferreira, referente ao 2º quinquênio, a partir de 03/07/2011; Masp 1073768-2,Cinthia S . d . Pereira, referente ao 2º quin-
quênio, a partir de 04/07/2011; Masp 1073667-6, Ana f . fraga, referente ao 2º quinquênio, a partir de 08/07/2011; Masp 1073784-9, Clarissa Mª . R . 
Bastos, referente ao 2º quinquênio, a partir de 11/07/2011; Masp 1073670-0, Margaret f . f . Alves, referente ao 2º quinquênio, a partir de 11/07/2011; 
Masp 1073817-7, Jussimar da Silva, referente ao 2º quinquênio, a partir de 14/07/2011; Masp 1073504-1, Jussara S . dos Santos, referente ao 2º quin-
quênio, a partir de 16/07/2011; Masp 1042216-0, Antônio S . Cerqueira, referente ao 8º quinquênio, a partir de 26/07/2011; Masp 1073704-7, Jorge 
M . de Carvalho, referente ao 2º quinquênio, a partir de 26/07/2011 .

CoNCEdE TRÊS MESES dE fÉRIAS-PRÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, aos servidores: Masp 1072871-5, Valdo S . filho, refe-
rente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 10/10/2010; Masp 1073719-5, Vanucia G . dos S . Marques, referente ao 2º quinquênio de exercício, a 
partir de 12/06/2011; Masp 1072687-5, Wanderson L . P . de Araújo, referente ao2º quinquênio de exercício, a partir de 24/06/2011; Masp 1073822-7, 
Rodrigo L . fernandes, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 01/07/2011; Masp 1073767-4, ducilene de J . Raimundo, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 03/07/2011; Masp 1073790-6,Adriana da M . Rocha, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
03/07/2011; Masp 1073825-0, Maria das G . S . da fonseca, referente ao 2º quinquênio de exercício , a partir de 03/07/2011; Masp 1073725-2, Aliny 
d . ferreira, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 03/07/2011; Masp 1073768-2,Cinthia S . d . Pereira, referente ao 2º quinquênio, a 
partir de 04/07/2011; Masp 1073667-6,Ana f . fraga, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 08/07/2011; Masp 1073784-9, Clarissa Mª . 
R . Bastos, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 11/07/2011; Masp 1073670-0, Margaret f . f . Alves, referente ao 2º quinquênio de exer-
cício, a partir de 11/07/2011; Masp 1073817-7, Jussimar da Silva, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 14/07/2011; Masp 1073704-7, 
Jorge M . de Carvalho, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 26/07/2011 .

RETIfICA A CoNCESSÃo dE QÜINQÜÊNIo referente à servidora: Masp 1072443-3, Rosana de S . duarte, 3º e 4º, quinquênios, publicados em 
18/02/2003 e 02/11/2006: onde se lê com vigência em 24/6/2001 e 26/06/2006, leia-se com vigência em 18/06/2001 e 26/06/2006 .

AUToRIZA AfASTAMENTo PARA GoZo dE fÉRIAS-PRÊMIo, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores, a par-
tir de 09/08/2011: Masp 1073130-5, Helena Mª . de A . Coutinho, por 1 mês , referente ao 2º quinquênio; Masp 1072249-4, Celia M . da Silva, por 1 
mês, referente ao 4º quinquênio .

CoNCEdE ABoNo dE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art . 40 da Cf/88, com a redação dada pela EC nº 41/03, aos servidores: Masp 
1070937-6, Geralda E . Nascimento, a partir do mês 7/2011; Masp 1069958-5, Silvio de A . Basques, a partir do mês 7/2011 .

CoNCEdE ABoNo dE PERMANÊNCIA, nos termos do § 5º do art . 2º da EC nº 41, de 19/12/2003, ao servidor: Masp 1070821-2, Antônio B . 
dias, a partir do mês 7/2011 .

INdEfERE ABoNo dE PERMANÊNCIA, por não terem sido atendidas as exigências da EC nº 41/2003, da servidora: Masp 1071927-6, Maria 
das Graças de S . Gonçalves .

REGISTRA AfASTAMENTo PoR MoTIVo dE LUTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, à servidora: 
Masp 1072580-2, Elza Mª . Pereira, a partir de 18/06/2011 .
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Superintendências 
Regionais da Fazenda

SRF II - Belo Horizonte
SUPERINTENdÊNCIA REGIoNAL dA fAZENdA II-BH

AdMINISTRAÇÃo fAZENdÁRIA BH-1
CoMUNICAdo Nº 065/11

Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da(s) empresa(s) relacionada(s) a seguir:
1- Montesanto Tavares Logística e Transporte Ltda .
IE: 062 .416430 .0107 - CNPJ: 07 .654850/0002-33 .
Endereço: Rua Toledo 231, Letra B , Vila oeste – BH-MG .
Motivo: Extravio de documentos fiscais .
falsidade Ideológica - Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .1”, Lei 6763/75 e
artigo 133-A, I, “a”, RICMS aprovado pelo decreto nº 43 .080, de
13 de dezembro de 2002 .
documentos declarados: CTRC Serie U de 001352 a 003850 da AIdf 
00180923/2006  .
Este comunicado altera o de nº 015, publicado em 07/11/2009,
referente ao Ato declaratório nº 13 .062 .310 .004206, de 30/10/2009 .
2-Rilisa Ltda .
IE: 062 .668237 .0066 - CNPJ: 51 .938967/0008-26
Endereço: Ave Portugal 4090, Galpão, Itapoã – BH-MG
Motivo: Extravio de documentos fiscais .
falsidade Ideológica - Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .1”, Lei 6763/75 e
artigo 133-A, I, “a”, RICMS aprovado pelo decreto nº 43 .080, de
13 de dezembro de 2002 .
documentos declarados: Nf fatura Modelo 1-A de 112982 a 113000
da AIdf 00107864/2004 .
Este comunicado altera o de nº 014, publicado em 24/10/2006,
referente ao Ato declaratório nº 13 .062 .310 .001460 de 03/10/2006 .
Belo Horizonte, 04 de agosto de 2011 .
Wagner Arlindo Marques-Chefe da Af/1º NÍVEL/ BH-1
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SRF II - Contagem
Superintendência Regional da fazenda II - Contagem

Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas
INTIMAÇÃo

Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o coobrigado abaixo identificado, intimado da lavratura 
da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário 
integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038394 .25
Sujeito Passivo Principal: JoSELITo ANToNIo VILAÇA
CPf: 389 .534 .556-34
Coobrigado: ELMA TEodoMIRA ALMEIdA
CPf: 477 .842 .106-04
Coobrigado: PoNTA AdMINISTRAdoRA dE CoNSoRCIo .
CNPJ: 16 .551 .061/0001-87
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes-Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

Superintendência Regional da fazenda II - Contagem
Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o coobrigado abaixo identificado, intimado da lavratura 
da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário 
integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038391 .82
Sujeito Passivo Principal: JoSELITo ANToNIo VILAÇA
CPf: 389 .534 .556-34
Coobrigado: ELMA TEodoMIRA ALMEIdA
CPf: 477 .842 .106-04
Coobrigado: PoNTA AdMINISTRAdoRA dE CoNSoRCIo
CNPJ: 16 .551 .061/0001-87
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes-Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

Superintendência Regional da fazenda II - Contagem
Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, intimado da lavra-
tura da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário 
integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038394 .25
Sujeito Passivo Principal: JoSELITo ANToNIo VILAÇA
CPf: 389 .534 .556-34
Coobrigado: ELMA TEodoMIRA ALMEIdA
CPf: 477 .842 .106-04
Coobrigado: PoNTA AdMINISTRAdoRA dE CoNSoRCIo .
CNPJ: 16 .551 .061/0001-87
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes-Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

Superintendência Regional da fazenda II - Contagem
Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, intimado da lavra-
tura da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, 

implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tri-
butário integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038391 .82
Sujeito Passivo Principal: JoSELITo ANToNIo VILAÇA
CPf: 389 .534 .556-34
Coobrigado: ELMA TEodoMIRA ALMEIdA
CPf: 477 .842 .106-04
Coobrigado: PoNTA AdMINISTRAdoRA dE CoNSoRCIo
CNPJ: 16 .551 .061/0001-87
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes
Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

Superintendência Regional da fazenda II - Contagem
Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o coobrigado abaixo identificado, intimado da lavratura 
da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário 
integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038450 .26
Sujeito Passivo Principal: ALESSANdRo dE SoUZA SANToS
CPf: 068 .524 .726-04
Coobrigado: MARCELA PEREIRA dA SILVA .
CPf: 069 .211 .446-74
Coobrigado: BV fINANCEIRA S .A . CREdITo fINANCIAMENTo 
E INVESTIMENTo .
CNPJ: 01 .149 .953/0001-89
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes-Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

Superintendência Regional da fazenda II - Contagem
Administração fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, intimado da lavra-
tura da Notificação de Lançamento/IPVA abaixo relacionada.
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a 
falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, impli-
cará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário 
integral .
Informamos que a referida Notificação de Lançamento de IPVA/PTA 
encontra-se nesta Repartição fazendária, localizada na Rua Zoroastro 
Passos, nº . 30, 1º andar, centro, CEP 35 .700-017, Sete Lagoas/MG .
PTA Nº . 01 .000038400 .75
Sujeito Passivo Principal: ANA CRISTINA SANTIAGo BRANdAo
CPf: 036 .728 .516-98
Coobrigado: BANCo SUdAMERIS BRASIL S .A
CNPJ: 60 .942 .638/0001-73
Coobrigado: ToP INfoRMATICA LTdA
CNPJ: 00 .266 .584/0001-41
Sete Lagoas, 04 de agosto de 2011 .
Ione Maria dutra Teixeira Pontes-Chefe Af 2º Nível/Sete Lagoas

04 205608 - 1

SRF I - Governador valadares
SUPERINTENdENCIA REGIoNAL dA fAZENdA 

I - GoVERNAdoR VALAdARES
Administração fazendária de Conselheiro Pena

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo decreto 44 .747/08, 
fica o sujeito passivo abaixo identificado intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, por meio 
de dAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, ou ainda 
impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário . 
A falta de pagamento ou de parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em Dívida 
Ativa e execução judicial . ocorrendo pagamento integral ou entrada 
prévia de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de 
redução de acordo com percentuais previstos em legislações pertinen-
tes (Lei 14 .937/03) . Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, na 
Administração fazendária a que estiver circunscrito o sujeito passivo 
ou na Administração fazendária de Conselheiro Pena, localizada na 
Praça Van Kemenady, nº 126 – Centro – Conselheiro Pena - MG, acom-
panhada da Taxa de Expediente a que se refere o item 2 .21 da Tabela 
A, anexa à Lei 6 .763/75, quando devida, sob pena do impugnante ser 
considerado desistente da impugnação .
PTA/ NL 01 .000035420-82 de 08/06/2011- Sujeito Passivo: Monica 
Tessarolo Balbino - CPf 675 .64100 .-72 Endereço: Rua São Vicente de 
Paula S/Nº . – Bairro Centro-Cuparaque-MG-35246-000 .
Conselheiro Pena, 03 de agosto de 2011 .
RoSELI APARECIdA PEREIRA-Chefe da Af Conselheiro Pena
“obs .:Esta intimação substitui a anterior publicada no MG ., de 
26/07/2011, pag . 20 .”
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SRF I - Ipatinga
SUPERINTENdÊNCIA REGIoNAL dA fAZENdA IPATINGA

AdMINISTRAÇÃo fAZENdÁRIA 2º NIVEL CARATINGA
CANCELAMENTo

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
Art .16, Incisos IV e XIII da Lei nº 6 .763, de 30 .12 .1975, combinado 
com os Artigos 96, inciso V, 109 e 111, do RICMS, aprovado pelo 
Decreto 43.080 de 13.12.2002, ficam os contribuintes abaixo relacio-
nados, representados por seus sócios e coobrigados, cientes de que a 
partir da data desta publicação, suas inscrições estarão canceladas “de 
ofício”, nos termos do Art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do mesmo 
RICMS/2002 e seus comprovantes de Inscrição Estadual sem validade 
alguma .
1 – Associação dos Agropec . da Micro Região de Córrego Novo
IE: 200296422 .00-71 CNPJ: 03 .070 .491/0001-35
diretor Presidente
Eunalio Vieira filho CPf: 000 .531 .506-94 Caratinga, 03 de agosto de 
2011 .
Gilberto Almeida Enes MASP 339 .582-9 Chefe Af 2ºNivel Caratinga
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SRF I - uberlândia
Af/2º NÍVEL/ARAGUARI – SRf I UBERLÂNdIA

INTIMAÇÃo
Nos termos do art .10, § 1°, do RPTA, aprovado pelo decreto n° 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo/Coobrigado abaixo identificados inti-
mados a promoverem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publi-
cação, intimados da lavratura das Notificação de Lançamento de IPVA 
abaixo relacionadas .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Leonardo Maurício Colombini Lima

Expediente
 Assunto:Pensão Acidentária instituída pela Lei n .º 9 .683, de 12-10-
1988
Interessados: Helena Márcia de Rezende Silva
Liandra Nariman de Rezende Silva

dESPACHo
Com base no Parecer/AJUR/SEf/Nº 7888/2011 da Assessoria Jurí-
dica, que aprovo, dEfIRo o pedido de pensão da Lei n .º 9 .683, de 
12-10-1988, formulado por Helena Márcia de Rezende Silva, viúva do 
ex-Sub Ten PM Afonso Ananias da Silva, nº 084 .497-7, falecido em 
03/03/2011 .
O pagamento do benefício será efetuado à requerente e à sua filha 
menor Liandra Nariman de Rezende Silva, nos termos do art . 5º da 
Lei acima .
A pensão acidentária é devida a partir da data do requerimento, con-
forme art . 6º da citada Lei, ou seja, 24/03/2011 .
Encaminhe-se à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG - para providências complementares .
Belo Horizonte, 04 de agosto de 2011 .

LEoNARdo MAURÍCIo CoLoMBINI LIMA
Secretário de Estado de fazenda

04 205603 - 1
 RESoLUÇÃo Nº 4344, dE 4 dE AGoSTo dE 2011 .
Altera o Anexo Único da Resolução nº 4 .297, de 25 de fevereiro de 
2011, que delega competência para representar o Estado nos contratos, 
acordos, ajustes, e instrumentos congêneres, decorrentes da aplicação 
da Lei nº 13 .439, de 30 de dezembro de 1999, e do decreto nº 41 .123, 
de 14 de junho de 2000 .
o SECRETÁRIo dE ESTAdo dE fAZENdA, no uso de atribuição 
que lhe confere o art . 93, § 1º, III, da Constituição Estadual, e conside-
rando o disposto no art . 27 do decreto nº 41 .123, de 2000,
RESoLVE:
Art . 1º fica alterado o Anexo Único da Resolução nº 4 .297, de 2011, na 
forma do Anexo Único desta Resolução .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de fazenda, em Belo Horizonte, aos 4 de agosto 
de 2011; 223º da Inconfidência Mineira e 190º da Independência do 
Brasil .

LEoNARdo MAURÍCIo CoLoMBINI LIMA
Secretário de Estado de fazenda de Minas Gerais

ANEXo ÚNICo

(A que se refere o art . 1º da Resolução nº 4344, de 4 de agosto de 
2011) .

NoME CEdULA dE IdENTIdAdE
EdUARdo ANTÔNIo 
Codo SANToS MG 3 .508 .543 – SSP/MG SEf/

MG
fERNANdo ANToNIo 
doS ANJoS VIANA M 432 .213 – SSP/MG MGI

MARLoS fLoRENCIo 
fERNANdES MG 15 .481 .506 SSP/MG MGI

BENEdITo SERGIo dE 
REZENdE MG- 682 .356 – SSP/MG MGI

04 205700 - 1

Superintendência de 
Recursos Humanos

SUPERINTENdÊNCIA dE RECURSoS HUMANoS

Retificação:
- No item 5 .1 do Aviso nº 320, publicado em 21/07/2011 – 1ª Etapa : “ 
Prova técnica com questões abertas, versando sobre o conteúdo especi-
ficado nos itens 3.1 a3 .8 deste Aviso” (onde constava 3 .5, leia-se 3 .8) .
Secretaria de Estado de fazenda, em Belo Horizonte, aos 04 de agosto 
de 2011 .

PAULo MÁRCIo CLARo PASToRIN
Superintendência de Recursos Humanos

04 205601 - 1

Superintendência de Tributação

PoRTARIA SUTRI Nº 105, dE 4 dE AGoSTo dE 2011

Altera a Portaria SUTRI Nº 104, de 29 de julho de 2011, que divulga os 
preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com refrigeran-
tes e bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) ou energética no período de 
1º de agosto de 2011 a 31 de dezembro de 2011 .

o SUPERINTENdENTE dE TRIBUTAÇÃo, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto no art . 19, I, “b”, 1, da Parte 1 do 
Anexo XV do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,

RESoLVE :

Art . 1º o Anexo IV da Portaria Sutri nº 104, de 29 de julho de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .)

15 13 .823 .433 osimar Ribeiro da Silva

( . . .) ( . . .) ( . . .)

”(nr) .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 4 de agosto 
de 2011; 223º da Inconfidência Mineira e 190º da Independência do 
Brasil .

Antonio Eduardo Macedo Soares de Paula Leite Junior
Superintendente de Tributação

04 205694 - 1


